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EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO,  OBSCURIDADE  E  ERRO  MATERIAL.
INOCORRÊNCIA.  TENTATIVA  DE  REDISCUSSÃO  DA
MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO  EM  SUA  INTEGRALIDADE.  REJEIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS.

- É de se rejeitar os embargos de declaração que visam rediscutir a
matéria  julgada  ou  quando  inexiste  qualquer  eiva  de  omissão,
obscuridade, contradição ou erro material porventura apontados.

- “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar
a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos.”
(RJTJSP 115/207, in Theotonio Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao art. 535).

-  “Consideram-se  incluídos  no  acórdão  os  elementos  que  o
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que
os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso
o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição
ou obscuridade.”
(Art. 1.025 do NCPC)

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela PBPREV – Paraíba Previdência,
em face do Acórdão (fls. 288/295),  que  deu provimento parcial à remessa necessária e à súplica
apelatória por ela interposta, em face de sentença que julgou parcialmente procedente a presente
“Ação de Repetição de Indébito”, manejada por José Humberto Maia de Sousa e outros.

Nas razões dos aclaratórios (fls. 298/305), a PBPREV afirma que, verificando-se o
caráter  permanente  ou  a  habitualidade  da  parcela,  esta  integrará  o  conceito  de  remuneração,
devendo sobre ela incidir contribuição previdenciária.

Ademais, assevera ter deixado de realizar as exações sobre o terço de férias, não
havendo que se falar no ressarcimento dos valores descontados sobre tal rubrica.

Por  conseguinte,  pleiteou  o  prequestionamento  das  regras  dispostas  na  Lei
Complementar  nº  50,  Lei  Estadual  nº  9.939/2012,  bem  como  daquelas  contidas  na  Lei  nº
10.887/2004 e no art. 201, § 11, da Constituição Federal.

É o breve relatório.

VOTO

Cumpre mencionar que, segundo o rol taxativo do art. 1.022 do  Novel Código de
Ritos, os Embargos Declaratórios só são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição,
suprir omissão e corrigir erro material. In verbis:

Art.  1.022.  Cabem embargos  de  declaração  contra  qualquer  decisão
judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar
o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.

É  necessário,  portanto,  para  o  seu  acolhimento,  a  presença  de  algum  desses
pressupostos, de sorte que, inexistindo-os, a sua rejeição é medida que se impõe.

No caso em tela, tenho que o recurso em apreço não merece prosperar.

Na  hipótese,  vislumbro  que  o  acórdão  embargado  encontra-se  suficientemente
fundamentado, pretendendo a presente insurgência apenas a rediscussão da matéria, o que não é
possível em sede de aclaratórios.

Nesse sentido, seguem recentes julgados:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO,  OBSCURIDADE  OU  DÚVIDA.  PRETENSÃO  DE
PREQUESTIONAMENTO. 1. A parte embargante pretende, em verdade,
a reforma do julgado com a rediscussão da matéria, não se prestando,
para  tanto,  a  via  eleita.  2.  De  mais  a  mais,  inexiste  obrigação  do
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julgador  se  pronunciar  sobre  cada  uma das  alegações  e  dos  artigos
citados  pelas  partes,  de  forma  pontual,  bastando  que  apresente
fundamentação suficiente às razões de seu convencimento. Embargos de
declaração desacolhidos.” (TJRS; EDcl 0057546-95.2015.8.21.9000; Santo
Ângelo; Segunda Turma Recursal Cível; Relª Desª Ana Cláudia Cachapuz Silva
Raabe; Julg. 16/12/2015; DJERS 21/01/2016)

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE
OBSCURIDADE,  CONTRADIÇÃO,  OMISSÃO  OU  DÚVIDA.
REDISCUSSÃO DE FATOS E DO DIREITO. 1.  A  parte  embargante
pretende,  em  verdade,  a  reforma  do  julgado  com  a  rediscussão  da
matéria, não se prestando, para tanto, a via eleita. 2. Inocorrência das
hipóteses previstas no  artigo 48 da lei  nº 9.099/95.  3.  Inexistência de
obrigação do julgador de se pronunciar sobre cada uma das alegações
das partes,  de  forma pontual,  bastando que apresente  fundamentação
suficiente  às  razões  de  seu  convencimento.  Embargos  de  declaração
desacolhidos.” (TJRS; EDcl 0055726-41.2015.8.21.9000; São Borja; Segunda
Turma  Recursal  Cível;  Relª  Desª  Ana  Cláudia  Cachapuz  Silva  Raabe;  Julg.
16/12/2015; DJERS 21/01/2016)

Posto isso, deve-se concluir pela impropriedade dos argumentos trazidos pela parte
embargante, por não haver vícios a serem corrigidos na decisão impugnada.

Assim,  não há no que se falar  em omissão,  obscuridade  e contradição  quando o
acórdão enfoca, de forma clara, expressa e coerente, a fundamentação que entende adequada
e necessária para o deslinde da questão, de modo que igualmente é prescindível que esta Corte
responda a todos os questionamentos da parte.

É esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  COISA  JULGADA.  LIMITES.  PARTE
DISPOSITIVA.  MOTIVOS  E  FUNDAMENTOS  NÃO  ALCANÇADOS.
ART. 469, I, DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO
CPC.  OMISSÃO  AUSÊNCIA.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais
sejam,  suprir  omissão,  contradição  ou  obscuridade,  não  havendo
qualquer  um  desses  pressupostos,  rejeitam-se  os  mesmos,  mormente
quando  o  ponto  fulcral  da  controvérsia  reside  na  insatisfação  do
embargante com o deslinde da controvérsia.
II  -  O  julgador  não  está  obrigado  a  responder  a  todos  os
questionamentos  formulados  pelas  partes,  competindo-lhe,  apenas,
indicar  a  fundamentação  adequada  ao  deslinde  da  controvérsia,
observadas as peculiaridades do caso concreto, como ocorreu in casu,
não havendo qualquer omissão no julgado embargado.
III - Inviável a utilização dos embargos de declaração, sob a alegação de
pretensa omissão, quando a pretensão almeja – em verdade – reapreciar
o  julgado,  objetivando a  alteração do  conteúdo meritório da decisão
embargada.
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IV - Consoante entendimento consolidado por este e. STJ, nos termos do
art.  469,  I,  do  Código  de  Processo  Civil,  somente  o  dispositivo  da
decisão judicial faz coisa julgada, e não os motivos e fundamentos do
decisum. Nesse sentido: REsp 968384/RJ,  2ª  Turma, Rel.  Min.  Castro
Meira, DJe de 27/2/2009).
V  -  Embargos  de  declaração  rejeitados.” (STJ.  EDcl  no  AgRg  no  Ag
1238609 / RJ. Rel. Min. Gilson Dipp. J. em 14/12/2010). Grifei.

Ainda assim, passo a analisar os questionamentos ora ventilados, por amor ao
debate.

A recorrente objetiva obter pronunciamento desta Corte sobre as regras dispostas na
Lei Estadual nº 9.939/2012, bem como daquelas contidas na Lei nº 10.887/2004 e no art. 201, § 11,
da Constituição Federal.

Na decisão recorrida, os pedidos foram analisados sob a ótica da Lei nº 10.887/2004,
das Leis Estaduais 5.701/1993, 8.561/2008 e nº 9.939/2012, além da Lei Complementar 58/2003.

Portanto,  vê-se  que  o  acórdão  embargado  enfocou  motivação  suficiente  para  o
deslinde do recurso, de modo que seria desnecessária a apuração dos dispositivos elencados pela
embargante.

Por fim, quanto ao pleito de prequestionamento, transcrevo o art. 1.025 do Novo
Código de Processo Civil, que dispõe: “consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração
sejam inadmitidos  ou rejeitados,  caso o tribunal  superior  considere existentes  erro,  omissão,
contradição ou obscuridade.”

Ademais,  segundo  Daniel  Amorim  Assunpção  Neves,  “deve  ser  efusivamente
comemorado o art. 1.025 do Novo CPC, ao prever que se consideram incluídos no acórdão os
elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de
declaração sejam inadmitidos  ou rejeitados,  caso o tribunal  Superior considere existente  erro,
omissão, contradição ou obscuridade. Como se pode notar da mera leitura do dispositivo legal,
está superado o entendimento consagrado na Súmula 211/STJ1.” (NEVES,  Daniel Amorim Assunpção.
Manual de Direito Processual Civil – Volume único. 8ª Ed. Salvador: Ed. Juspodium, 2016. Pgs. 1.614)

Por tudo que foi exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

É como voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo  Porto,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  e  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

 

1 Inadmissível  recurso especial  quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo Tribunal a quo. (Súmula 211, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/07/1998, DJ 03/08/1998, p. 366).
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Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra. Janete Maria Ismael da
Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

 
Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03 de outubro de 2017.

 
Des. José Ricardo Porto

RELATOR

J12/R02
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